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CLARAVAL, 29 de agosto de 2024.
 
 
Assunto: Projeto de Lei (LOA 2025). 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, e por seu intermédio, aos ilustres Pares da Câmara Municipal 
de CLARAVAL, o apenso projeto de lei que dispõe sobre o orçamento para o exercício de 
2025. 
 
Tem por escopo a presente proposição, dar cumprimento a comandos esculpidos nas 
determinações legais, constituindo-se a mesma em peça fundamental e indispensável para a 
administração pública, na medida em que tem por finalidade precípua, nortear a formulação 
do planejamento das ações governamentais, estabelecendo com antecipação e 
transparência, as definições sobre o que será previsto no orçamento para o exercício de 
2025. 
 
É de suma importância frisar que a presente proposta não constitui apenas uma simples 
exposição numérica, mas associa-se à concepção de planejamento e instrumento de controle 
da administração pública, evidenciando responsabilidade em relação à situação econômica e 
financeira do município. 
 
Diante do exposto, submetemos o presente projeto de lei à consideração de Vossa 
Excelência e aos nobres Edis, esperando que o mesmo venha a merecer uma acolhida 
favorável. 
 
Reitero, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os meus protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Luiz Gonzaga Cintra 
Prefeito Municipal 

 


